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 Inclui o Parágrafo Único ao Art. 2º do PL 75/2017, conforme o seguinte:  
 

   Parágrafo Único. A Administração Local não 
poupará esforços na garantia da transparência e da participação 
cidadã na formulação de políticas públicas, devendo ser todos os 
índices tratados na presente lei e deu processo de construção 
disponibilizados à população de maneira clara e eficiente. 

 

 JUSTIFICATIVA 

 

A criação de indicadores de qualidade deve servir tanto para 
indicar ao gestor público qual caminho tomar, como também deve 
servir de baliza para que a cidadania consiga participar da formulação 
de políticas públicas. Tal orientação garante não só o surgimento de 
novas ideias, que podem incorrer em eficiência, mas também em 
acréscimo de legitimidade por parte do Poder Público. Sendo assim 
justifica-se a presente emenda no sentido de fomentar a transparência 
no que diz respeito aos índices gerados por meio da publicidade não 
só de seu método de construção, mas também dos dados em si. 

 

 

S/S., 2 de maio de 2017. 
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